
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - RJ

 

Despacho nº 27373768/2026-Diafi-RJ/Supes-RJ
  

Processo nº 02022.001187/2026-83

Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

À/Ao SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Assunto: Serviços de vigilância patrimonial armada. Contratação para atendimento ao evento Junho
Verde.

  

 

Senhor Superintendente,

 

1. Trata-se de contratação de empresa especializada por meio de Dispensa de Licitação para
prestação dos serviços, através de postos de trabalho de Segurança e Vigilância, com dedicação de mão
de obra exclusiva, devidamente qualificados, a fim de atender aos 3 dias consecu=vos de evento
des=nado à comemoração do dia mundial do meio ambiente, promovido pela Superintendência do
Ibama no Estado do Rio de Janeiro, conforme condições, quan=dades e exigências estabelecidas no
termo de referência SEI nº 27336375.

2. Considerando o teor do Despacho 27369969/2026-Elic-RJ, que apresenta o detalhamento
da instrução do presente processo, bem como a devida fundamentação de que a contratação em tela
encontra-se dentro dos parâmetros legais aplicáveis, encaminho o presente expediente para autorização
do procedimento de dispensa de licitação do serviço em comento, com valor es=mado de  R$ 15.230,77
(quinze mil duzentos e trinta reais e setenta e sete centavos), bem como para aprovação do Termo de
Referência (27336375), conforme disposto na Portaria nº 27, de 11 de março de 2024.

3. Fica dispensada a remessa à Procuradoria Federal, para controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação, considerando os termos da Orientação Norma=va da AGU nº
69, de 13 de setembro de 2021.

4. Em relação ao crédito orçamentário, infoma-se que este se encontra liberado, conforme
Nota de Bloqueio SEI nº 27368776.

5. Pelo exposto, encaminha-se para apreciação, e, estando de acordo, assinatura do presente
expediente.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MICHELLE SOUZA DE ALMEIDA OLIVEIRA
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Chefe da DIAFI-RJ
Portaria de Pessoal nº 33, de 05 de julho de 2022

DOU, em 07/07/2022, Edição Extra 127-A, Seção 2, página 10
 

 

De acordo. Aprovo o Termo de Referência ( ​27336375), conforme Portaria Ibama nº 27, de 11 de março
de 2024 e autorizo o procedimento de dispensa de licitação.

 

 

 

(assinado eletronicamente) 
ROGERIO GERALDO ROCCO 

Superintendente 
Portaria de Pessoal GM/MMA nº 712, de 17 de setembro de 2024 

DOU em 19/09/2024, Edição 182, Seção 2, Página 40 
IBAMA/RJ

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE SOUZA DE ALMEIDA OLIVEIRA, Chefe de Divisão,
em 22/05/2026, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO GERALDO ROCCO, Superintendente, em
22/05/2026, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ibama.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 27373768 e o código CRC 5E76740D.

Referência: Processo nº 02022.001187/2026-83 SEI nº 27373768
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